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EDITAL
Para os efeitos previstos no artigo 56 da Lei 75/2013 de 12 de setembro, processa-se a elaboração do

presente edital com as deliberações havidas em Reunião de Câmara de 9 de dezembro de 2013

MANUEL JOSÈ TORCATO SOARES BAPTISTA, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de

Lanhoso torna público as deliberações havidas em Reunião de Câmara, sessão ordinária, de 9 de

dezembro de 2013:

Ponto Um - Análise e votação da nova organização dos serviços municipais, estrutura e
competências, bem como o regulamento, e organigrama respetivo, conforme o Decreto-Lei
305/2009 de 23 de outubro com as especificações implícitas da Lei 49/2012, de 29 de agosto, para
efeitos do disposto na alínea ccc) do n.2 1 do art.2 332 da Lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua
redação atualizada.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. Vereadores do PS votam contra.

Ponto Dois - Análise e votação do Mapa de Pessoal para vigorar no ano de 2014, cumprindo o
disposto no n.2 3 do art.2 59 da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, para os efeitos previstos na
alínea ccc) do n.9 ido art.2 332 da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. Vereadores do PS votam contra.

Ponto Três - Análise e votação da 3 Revisão Orçamental, para os efeitos previstos na alínea ccc)
do n.2 1 do art.9 332 da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. Vereadores do P5 abstêm-se.

Ponto Quatro - Análise e votação das Grandes Opções do Plano e Orçamento, para vigorar no ano
de 2014, para os efeitos previstos na alínea ccc) do n.9 1 do art.9 332 da Lei 75/2013, de 12 de
setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. Vereadores do P5 votam contra.

Ponto Cinco - Informação à Câmara das aquisições de serviços efetuadas nos meses de setembro,
outubro e novembro, conforme compromisso assumido no âmbito de autorização genérica
concedida.

DELIBERAÇÃO: Câmara informada.

Ponto Seis - Informação à Câmara do relatório semestral sobre a situação económica e financeira
do Município da Pávoa de Lanhoso, a ser remetido à próxima sessão de Assembleia Municipal.

DELIBERAÇÃO: Câmara informada. Remeta-se à Assembleia Municipal
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Ponto Sete - Proposta da sra. Vereadora da Educação para aprovação da minuta de protocolos a
celebrar com as entidades parceiras do município no âmbito da implementação das Atividades
Educativas e Atividades de Apoio à Família: Santa Casa da Misericórdia, Comissão de
Melhoramentos de Santo Emilião, Associação “Em Diálogo”, Centro Social de Sobradelo, Centro
Social de Garfe, Centro Social de Serzedelo e Centro Social de Calvos, a alunos que frequentam o
jardim-de-infância e o primeiro ciclo do ensino básico, no ano letivo 2013/2014.

DELIBERAÇÃO: Votação feita protocolo a protocolo:
Associação Em Diálogo - aprovado por unanimidade.
Santa Casa da Misericórdia da Póvoa de Lanhoso — aprovado por unanimidade dos presentes. O
dr. Armando ausentou-se da sala dado pertencer aos órgãos sociais da instituição.
Comissão de Melhoramentos de Santo Emilião - aprovado por unanimidade.
Centro Social de Sobradelo - aprovado por unanimidade.
Centro Social de Garfe - aprovado por unanimidade.
Centro Social de Serzedelo - aprovado por unanimidade.
Centro Social de Calvos - aprovado por unanimidade.

Ponto Oito - Fixação da taxa de direitos de passagem relativos ao ano de 2014, em cumprimento
do preceituado na Lei n.2 5/2004, de 10 de Fevereiro, e para os efeitos previstos na alínea ccc) do
n.2 1 do art.2 332 da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovação por unanimidade.

Ponto Nove - Proposta do sr. Presidente para suspensão de cláusula integrante no protocolo
efetuado entre a Câmara Municipal da Pávoa de Lanhoso e a Associação “Em Diálogo”, cuja
aprovação ocorreu a 20 de Fevereiro de 2002.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. vereadores do Partido Socialista votam contra.

Ponto Dez - Ratificar despacho do sr. Presidente da Câmara para atribuição de subsidio à
Comissão de Adoção e Proteção dos Animais (CAPA) no valor de dois mil e quinhentos euros.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.

Ponto Onze - Proposta do sr. Presidente da Câmara para aprovação das cláusulas do Aditamento
ao Protocolo “Mais Póvoa”, a ser firmado entre os parceiros do projeto (Câmara Municipal da
Póvoa de Lanhoso, Banco Espírito Santo, NORGARANTE, ADRAVE e IAPMEI).

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. Vereadores do Partido Socialista abstêm-se.

Ponto Doze - Proposta do sr. Presidente da Câmara para reembolso da taxa relativa a emissão de
alvará de licenciamento de obras particulares, processo LE-EDI 67/2012.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.

Ponto Treze - Proposta do sr. Presidente da Câmara para reconhecimento de interesse municipal
de equipamento de transformação de granito, requerido por António Alves Pereira, com registo de
entrada 3440/2013 de agosto, contribuinte fiscal 178479675.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.
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Ponto Catorze - Proposta do sr. Presidente da Câmara para atribuição de subsídios às entidades,
Cruz Vermelha de Rendufinho e Confraria de Nossa Senhora de Porto D’Ave, nos termos das
alíneas o) e u) do n.9 1 do art.9 332 da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.

Ponto Quinze - Proposta do sr. Presidente da Câmara para que o município abandone a AMAVE —

Associação de Municípios do Vale do Ave, nos termos do n.2 1 do art.9 65 da Lei 75/2013, de 12
de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. Os srs. vereadores do Partido Socialista abstêm-se.

Ponto Dezasseis - Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para submissão de listagem de
compromissos plurianuais assumidos à próxima sessão da Assembleia Municipal, ao abrigo de
autorização genérica aprovada na sessão de abril do árgão deliberativo.

DELIBERAÇÃO: Câmara inteirada. Remeta-se à Assembleia Municipal.

Para geral conhecimento, se passou o presente e outros de teor igual que vão ser afixados nos

lugares de estilo.

E para se constar se lavrou apresente edital que eu t’c . í. rfX-, Cc_-s
enquanto secretário(a) do executivo, subscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 9 de dezembro de 2013

O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso,

sr.)


